
AQUA Pijn*  j U1TA LO^Ki^ J

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 02/2015

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal para que promova o reparo 
ou substituição dos bancos da praçinha existente no Conjunto Habitacional São 
Judas Tadeu, neste município; bem como promova a limpeza da mesma.

JUSTIFICATIVA

Tâl solicitação tem como principal objetivo zelar pelo patrimônio 
público, no qual encontra-se deteriorado, conforme foto em anexo.

Insta salientar, que a mencionada localidade é utilizada todos os 
dias por moradores e atualmente encontram-se dificuldade em passar horas 
agradáveis, devido à falta de bancos e sujeira no local.

Vale dizer também que os pés dos bancos que estão lá podem 
causar algum tipo de acidente.

Diante ao exposto solicito o atendimento da presente, por se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala dás Sessões, 2CTde^Jarieiro de 2015.
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Bruno Fischer Tardelli 
Vereador TARDELINHO 
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